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Estado de Mato Grosso 

LEI N2 2.798, de 17 de novembro de 1 967. 

Abre, no Tesouro do Estado, 
o Crédito Especial na importância 
de NCrS 15.000,00 (quinze mil cru 
zeiros novos), para o fim que eBp~ 
cHica. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa 
Estado, decreta e eu sanciono a seguinte Lei. 

do 

Artigo 12 - Fica aberto no Tesouro do Esta 
do, o Crédito Especial, na importância de NCrS 15.000,00 (quinze 
mil cruzeiros novos), para atender despesas com a contratação de 
pessoal técnico, para prosseguimento e ampliação das atividades 
da Secretaria da Agricultura. 

Artigo 2Q - A despesa decorrente da presente 
lei, será coberta com o produto da anulação de igual quantia na 
verba 06 - SECRETARIA DA AGRICULTURA - 2.06.01.03.01 - GABINETE 
DO SECRETÁRIO - 4.1.5.0 - OBRAS E SERVIÇOS EM REGIME DE PROMOÇÃO 
ESPECIAL - 12 - Programa de Treinamento de Pessoal T~cnico e Au 
xiliar, do vigente orçamento. 

, 
Artigo 32 - Esta lei entrara em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

, , ' Palaclo Alencastro, em Cuiaba, 17 de 
da Independência e 792 da República. 
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